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PREFEITURA DE RIO BRANCO – ACRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE PÚBLICO Nº 01/2016/PMRB/AC / 03 DE MAIO DE 2016. 
 

O MUNICÍPIO RIO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará por meio do Instituto 

Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE, Concurso Público para preenchimento de vagas do 

quadro efetivo do Município de Rio Branco/AC, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pelo 

Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE. 

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com 

renúncia expressa a quaisquer outras. 

1.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 

1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via Internet, conforme especificado no Item 4. 

1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará disponível no 

site www.ibade.org.br. 

1.6. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Estado do Acre/AC e 

nos sites www.ibade.org.br e www.riobranco.ac.gov.br.  

1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público nos sites citados no subitem 

anterior, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles divulgadas. 

1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estarão disponíveis no ANEXO IV. 

1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Rio 

Branco/AC pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pelas disposições da Lei nº 1.794,2009 e 

respectivas alterações, bem como pelas demais normas legais. 

1.10. Os cargos, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos e salário base inicial são os estabelecidos no 
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ANEXO I. 

1.11. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de validade do 

Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto aprovadas por lei. 

1.12. As atribuições dos cargos constam no ANEXO V. 

1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site www.ibade.org.br para consulta e impressão. 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos são, cumulativamente, os seguintes: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos; 

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo 

público; 

g) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do 

cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por 

meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento, observado o ANEXO I deste Edital; 

h) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente a sua 

formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida; 

i) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do 

cargo, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

j) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse;  

k) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais emitidas pela comarca de Rio Branco e da Justiça 

Federal ou de outra em que houver residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

l) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

m) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 

n) apresentar declaração de bens. 

2.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as condições para a 

investidura no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e 

outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito 
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à vaga. 

3. DAS ETAPAS 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

1ª Etapa: Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

2ª Etapa: Prova de Títulos de caráter unicamente classificatório somente para os cargos de Ensino Superior; 

3ª Etapa: Prova Prática de Libras de caráter eliminatório somente para os cargos de Professor de Educação 

Especial Bilíngue e Professor da Educação Especial - Libras. 

3.2. Ao final de cada etapa, o resultado será divulgado no site www.ibade.org.br. 

3.3. As provas serão aplicadas na cidade de Rio Branco/AC. A critério do Instituto Brasileiro de Apoio e 

Desenvolvimento Executivo – IBADE e ao Município de Rio Branco/AC, havendo necessidade, candidatos poderão 

ser alocados para outras localidades adjacentes ao Município.  

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Concurso Público, das quais 

não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo. 

4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos requisitos 

e das atribuições do cargo. 

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital. 

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.ibade.org.br ou no Posto de Atendimento 

definido no ANEXO III, no prazo estabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição On-line sua opção 

de cargo. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção. 

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência nos dias e 

turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber:  

TURNO DA MANHÃ TURNO DA TARDE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO SUPERIOR 
ENSINO MÉDIO 

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo 

escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade integral do candidato 
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o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo arcar com ônus de qualquer divergência de valor. 

4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de concorrência aos 

candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação dos cargos públicos, no caso de 

aprovação do candidato em mais de um cargo público. 

4.6.2. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno, terá 

sua primeira inscrição paga ou isenta automaticamente cancelada, não havendo ressarcimento do valor da 

inscrição paga, referente à primeira inscrição. 

4.6.2.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no 

ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

4.7. O valor da inscrição será: 

R$ 38,00 (trinta e oito reais) para os cargos de Ensino Fundamental;  

R$ 47,00 (quarenta e sete reais) para os cargos de Ensino Médio;  

R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) para os cargos de Ensino Superior. 

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à 

Administração Pública. 

4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto nos casos previstos na Lei Municipal nº 

1.293 de 20 de março de 1998, ou para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro 

de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e segundo os 

procedimentos descritos a seguir: 

4.8.1. Roteiro para solicitação da isenção de pagamento do valor da inscrição. 

4.8.1.1. Acessar o site www.ibade.org.br, impreterivelmente, horário compreendido entre 10h do primeiro dia 

até as 17h do último dia, conforme indicados no Cronograma Previsto-ANEXO II, observando o horário do Estado 

do Acre. 

4.8.1.2. Preencher, imprimir e assinar a ficha de solicitação de isenção do valor da inscrição e juntar a seguinte 

documentação, conforme apresentado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO VALOR DA INSCRIÇÃO NOS CASOS 

PREVISTOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.293, DE 20 DE MARÇO DE 1998. 

PEDIDO DE ISENÇÃO TOTAL 
a) candidato desempregado: 

PEDIDO DE ISENÇÃO PARCIAL (50%) 
b) candidato empregado que recebe até 01 (um) 

salário mínimo por mês: 

- ficha de solicitação de isenção assinada; e - ficha de solicitação de isenção assinada; 
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- cópia autenticada em cartório da carteira de trabalho: 

páginas que contenham fotografia, identificação civil e 

contratos de trabalhos (inclusive a anotação do último 

contrato de trabalho e da primeira página subsequente 

em branco). 

 

- cópia autenticada em cartório de um contracheque 

emitido nos últimos 02 (dois) meses antes da 

inscrição; e 

- cópia autenticada em cartório da carteira de 

trabalho: páginas que contenham fotografia, 

identificação civil e contrato de trabalho (inclusive a 

página do contrato de trabalho em aberto), sendo 

para os funcionários públicos, declaração original do 

RH informando o vínculo e remuneração. 

4.8.1.3. Entregar a documentação especificada no subitem 4.8.1.2, no Posto de atendimento indicado no ANEXO 

III, dentro do prazo disposto no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

ROTEIRO PARA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO PARA CANDIDATOS INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO):  
4.8.2.  Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o Número 

de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição, 

conforme procedimentos descritos a seguir. 

4.8.3. Para a realização da inscrição com isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá 

preencher o Formulário de Inscrição, via Internet, no site www.ibade.org.br, no qual indicará o Número de 

Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal, e firmará declaração de que pertence à 

família de baixa renda.   

4.8.4. O IBADE consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato. 

4.8.5. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não 

contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor 

do CadÚnico. 

4.8.6. A relação preliminar com as isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.ibade.org.br 

na data prevista no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

4.8.7. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias para contestar o indeferimento, exclusivamente 

mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.ibade.org.br a partir das 8h do 

primeiro dia até as 18h do último dia do prazo previsto no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o 

Horário do Estado do Acre. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.8.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido terá que efetuar todos os procedimentos para 
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inscrição descritos no subitem 4.9. 

4.8.9. O candidato com isenção total deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada. 

4.8.9.1. O candidato com isenção parcial deferida deverá pagar os 50% restantes do valor da inscrição, 

imprimindo o boleto para pagamento, que estará disponível para impressão no site www.ibade.org.br até as 15 

horas do último dia de pagamento, considerando-se o horário do Estado do Acre. Após essa data, qualquer 

pagamento efetuado será desconsiderado.  

4.8.9.1.1. Caso o pagamento não seja efetuado a isenção e a inscrição serão canceladas. 

4.8.10. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.  

4.8.11. Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar informação; 

c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital. 

4.8.12. Não será permitida, após o envio do pedido de isenção, a complementação da informação.  

4.8.13. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor da inscrição via postal, fax, correio 

eletrônico ou similar. 

4.8.14. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informação, será cancelada a inscrição 

efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela falsidade praticada, na 

forma da lei. 

4.8.15. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento do valor da 

inscrição dentro do prazo estabelecido para inscrição estará automaticamente excluído do Concurso Público. 

4.8.16. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo 

cargo, terá a isenção cancelada. 

4.9. Da inscrição pela Internet 

4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.ibade.org.br, onde constam o Edital, 

a Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A inscrição pela 

Internet estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas do 1º dia de inscrição 

até as 23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, 

considerando-se o Horário do Estado do Acre/AC. 

4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de Inscrição via 

Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados preenchidos antes de 
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enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere os 

respectivos dados. 

4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 

do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, deverá acessar o site  

www.ibade.org.br e emitir a 2ª via do boleto bancário, que terá nova data de vencimento.  A 2ª via do boleto 

bancário estará disponível no site para impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se 

o Horário do Estado do Acre/AC. A data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia útil após o 

encerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será desconsiderado. 

4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, 

que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, obrigatoriamente por meio do 

boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito 

pagamento feito por meio de depósito bancário, DOC´s ou similares. 

4.9.5. Caso haja qualquer divergência entre o valor da inscrição e o valor pago, a inscrição não será confirmada.  

4.9.6. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar de posse do 

candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores. Boletos pagos em 

casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação. 

4.9.7. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.ibade.org.br a partir do quinto 

dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 

4.9.8. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, juntamente com o 

boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 

4.9.9. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no cancelamento da 

mesma. 

4.9.10. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com antecedência, 

evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.ibade.org.br nos últimos dias de inscrição. 

4.9.11. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de boletos via Internet, motivados 

por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de 

inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o recebimento de dados. 

4.10. Da inscrição no Posto de Atendimento  

4.10.1. Para os candidatos que não têm acesso à internet, será disponibilizado, no Posto de Atendimento - ANEXO 

III, microcomputador para viabilizar a realização da inscrição. 

4.10.2. Será de responsabilidade exclusiva do candidato efetuar sua inscrição, podendo contar apenas com 

orientações do atendente do posto. Não será responsabilidade do atendente efetuar a inscrição para o candidato. 
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4.10.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá seguir todas as instruções descritas no subitem 4.9. 

4.11. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as 

instruções descritas no item 4 deste Edital. 

4.12. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

dispondo o IBADE do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o formulário de forma 

completa e correta, ou que preencher com dados de terceiros. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, que regulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações e pela Lei Municipal nº 1.794/2009 e nos 

termos do presente Edital, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no Concurso 

Público.  

5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas. 

5.1.1.1. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos com deficiência, em virtude do 

número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o cadastro de reserva, já que o Município 

de Rio Branco/AC pode, dentro da validade do Concurso Público, alterar o seu quadro criando novas vagas. 

5.1.2. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que 

comprovada à compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 

5.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 2 (dois). 

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou 

anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o 

ser humano, conforme previsto em legislação pertinente. 

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao local de aplicação de 

prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação 

mínima exigida e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes publicados em lista à parte 

e figurarão também na lista de classificação geral. 

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e que declararem sua condição por ocasião da 

inscrição, caso aprovados na 1ª etapa do Certame, deverão se submeter à perícia médica realizada por Junta 

Médica indicada pelo IBADE que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada 
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a compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo. 

5.6. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, ou se o candidato não comparecer à Perícia Médica na 

data, local e horário determinados na convocação, será desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas 

com deficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de ampla concorrência. 

5.7. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na perícia médica, ou de não haver 

candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as vagas 

remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

5.8. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de 

readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

5.9. DA PERÍCIA MÉDICA 

5.9.1. Os candidatos que se declararam como Pessoa com Deficiência – PCD aprovados na Prova Objetiva serão 

convocados para se submeter à perícia médica oficial, promovida por equipe multiprofissional providenciada pelo 

IBADE e pelo Município de Rio Branco que analisarão a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, 

nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298, de 1999, e suas alterações e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 

Justiça, que avaliará a compatibilidade de sua deficiência com o exercício de todas as atribuições do cargo, sem 

restrições. 

5.9.2. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, na data indicada na convocação, munidos de 

documento de identidade original e de laudo médico, emitido nos últimos doze meses (original ou cópia 

autenticada em cartório), que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 

3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames 

complementares específicos que comprovem a deficiência física.  

5.9.2.1. A entrega do laudo médico previsto no subitem 5.9.2. não afasta a obrigatoriedade do envio do referido 

laudo na inscrição do candidato, conforme disposto no subitem 6.3. 

5.9.2.2. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo IBADE por ocasião da 

realização da perícia médica. 

5.9.3. Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de antecedência do 

horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação. 

5.9.4. Perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, o candidato que por ocasião da 

perícia médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentar laudo 

que não tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem como o que não for qualificado na perícia médica como 

pessoa com deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia. 



                                                                                     

                                                                                                        
                                                                                                                    

 

 
 
 

10  

5.9.5. O candidato que não for considerado com deficiência ou faltoso na perícia médica será removido da 

listagem de pessoas com deficiência, e caso seja aprovado no concurso, passará constar na lista de classificação 

geral. 

5.9.6. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada 

pela equipe multiprofissional a que se refere o subitem 5.9.1. 

5.9.6.1. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, o candidato será 

eliminado do Concurso Público. 

5.9.7. Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias previstas no art. 4º do 

Decreto nº 3.298, de 1999, e suas alterações. 

5.9.8. Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 

5.9.9. O resultado preliminar da Perícia Médica será divulgado no site www.ibade.org.br e o candidato poderá 

interpor recurso nos moldes do Item 12 do Edital. 

5.9.9.1. O resultado da Perícia Médica será:  

APTO - Candidato com deficiência apto a exercer as funções para o cargo inscrito.  

INAPTO - Candidato ausente ou não considerado com deficiência passando a constar somente na listagem de 

ampla concorrência. 

ELIMINADO - Candidato com deficiência incompatível para o exercício do cargo inscrito. 

5.10. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao local de aplicação de 

prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação 

mínima exigida e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

5.11. No caso de não haver candidatos com deficiência aprovados nas provas ou na perícia médica, ou de não 

haver candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as vagas 

remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados da ampla concorrência, observada a ordem 

de classificação. 

5.12. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito à aposentadoria 

por invalidez. 

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, observando-se o que 

se segue. 

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, declarar 

esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line. 
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6.3. O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição via Internet deverá entregar no Posto de Atendimento 

indicado no ANEXO III, até o último dia de pagamento da inscrição, cópia simples da carteira de identidade ou 

CPF, e o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou o 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

– CID, bem como a provável causa da deficiência. 

6.3.1.  Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar a justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, original ou cópia autenticada em cartório, juntamente 

com o laudo médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital e previsto no § 2º do artigo 40 do Decreto nº 

3.298/1999 e suas alterações. 

6.4. A realização das provas em condições especiais requeridas pelo candidato, conforme disposto no subitem 

6.3, ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação do IBADE, observados os critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de enviar o 

laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório ou enviá-lo fora do prazo determinado, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas. 

6.5.1. O envio do laudo médico previsto no subitem 6.3 não afasta a obrigatoriedade de apresentação do referido 

laudo quando da realização da perícia médica, conforme disposto no subitem 5.9.2. 

6.6. A relação preliminar das pessoas que se declararam com deficiência estará disponível no site 

www.ibade.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

6.6.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se declararam com 

deficiência nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h do primeiro dia até as 18h do último 

dia, observado o Horário do Estado do Acre/AC. 

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter à Prova Objetiva, o candidato deverá solicitá-

las no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os recursos 

especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão. 

7.1.1.  O candidato deverá entregar no posto de atendimento indicado no ANEXO III, até o último dia de 

pagamento da inscrição, o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório, que ateste a necessidade de 

condição especial. 

7.1.1.1. O candidato que deixar de entregar o laudo médico que justifique a necessidade do atendimento 

especial, não terá o pedido atendido. 

7.1.2. Os recursos especiais que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos termos do 
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subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, Sala de Mais Fácil Acesso, 

Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, Auxílio para Transcrição, Prova em Braile, 

dentre outros. 

7.1.2.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16. 

7.1.2.2. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 

solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em sala 

reservada e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus à prorrogação do tempo, conforme 

subitem 8.15. 

7.1.2.3. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem acompanhante não 

realizará a prova. 

7.1.3. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 

7.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar de condições 

especiais para realizar a Prova Objetiva deverá, em até 48 horas antes da realização das provas, requerê-las ao 

IBADE por meio do e-mail: atendimento@ibade.org.   

7.1.4.1. O referido laudo ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório deverá ser entregue ao coordenador do 

IBADE no local de realização de prova. 

7.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação do IBADE, 

observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.2.1. A relação preliminar dos candidatos que tiverem a condição especial deferida, para a realização das provas, 

será divulgada no site www.ibade.org.br.  

7.2.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias para contestar o indeferimento da condição especial, 

exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.ibade.org.br, a 

partir das 8h do primeiro dia até as 8h do último dia do prazo no Cronograma - ANEXO II, considerando-se o 

Horário do Estado do Acre/AC. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS  

8.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das etapas serão divulgadas no site 

www.ibade.org.br com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de sua realização, conforme consta no 

Cronograma Previsto – ANEXO II. 

8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), 

constando data, horário e local de realização da Prova Objetiva, disponível no site www.ibade.org.br.  

8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização da Prova Objetiva, o seu Comunicado 

Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala, sendo imprescindível que esteja 



                                                                                     

                                                                                                        
                                                                                                                    

 

 
 
 

13  

de posse do documento oficial de identidade, observando o especificado nos subitens 8.7 e 8.7.1. 

8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato inscrito deverá obter 

as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas descritas nos subitens 8.1 e 8.2. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a 

fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, 

para fins de justificativa de sua ausência. 

8.4. O horário de realização das etapas referir-se-á ao Horário do Estado do Acre/AC. 

8.5. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não podendo utilizar outro tipo de 

caneta ou material.  

8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova, portando documento oficial e original de 

identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões. 

8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização das etapas, após o horário fixado para o 

fechamento dos portões, sendo que as provas objetivas serão iniciadas 10 (dez) minutos após esse horário. Após 

o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as 

provas ainda não tenham sido iniciadas. 

8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade: 

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; 

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por 

Lei Federal, valem como identidade; 

- Certificado de Reservista; 

- Passaporte; 

- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; 

- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).  

8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

- Certidão de nascimento ou Casamento; 

- CPF; 

- Títulos eleitorais; 

- Carteiras de Motorista (modelo sem foto); 
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- Carteiras de Estudante; 

- Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 

- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato (foto e assinatura). 

8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação 

especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta 

de digital. 

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes do acesso à sala ou 

ao local de prova. 

8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de 

candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que 

alguém o traga. 

8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato deverá dirigir-se à carteira e não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas. 

8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no local de realização 

das mesmas.  Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 

mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido no subitem 7.1.2.2. 

8.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no Comunicado Oficial 

de Convocação para Prova - COCP. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação de falta, 

sendo considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar às provas. Não haverá aplicação de 

prova fora do horário, data e locais pré-determinados. 

8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a critério do IBADE e da 

Comissão Especial de Organização e Acompanhamento do Concurso Público do Município de Rio Branco/AC, 

objetivando a realização de exame datiloscópico, com a confrontação dos candidatos que venham a ser 

convocados para nomeação.  

8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização das provas. 
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8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das Provas após assinatura da Lista de Presença e 

recebimento de seu Cartão de até o início efetivo das provas e, após este momento, somente acompanhado por 

Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada 

na sala. 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 

afastamento do candidato. 

8.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante a realização das provas: 

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização das etapas; 

b) for responsável por falsa identificação pessoal; 

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão; 

e) deixar de assinar lista de presença; 

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais; 

i) não atender as determinações deste Edital; 

j) for surpreendido em comunicação com outro candidato; 

k) não devolver o Cartão de Respostas ao término das Provas, antes de sair da sala; 

l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 

m) for surpreendido portando celular durante a realização das provas. Celulares deverão ser desligados, retiradas 

as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pelo IBADE ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro 

da sala até a saída definitiva do local da realização da prova;  

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou portando 

o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do 

envelope fornecido pelo IBADE; 

o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 

p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer tipo de 

consulta; 

q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 8.21.3. 

8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do Caderno de 

Questões, do Cartão de Respostas e Folha de Respostas não sendo permitida, nem mesmo, a anotação de 

gabarito. 
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8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da 

mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame. 

8.17.2. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, 

nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou 

similares, telefone celular, smartphones, tablets, iPod®, ipad, pendrive BIP, walkman, gravador ou similares, 

máquina de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, 

controle de alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio de qualquer forma, 

material ou especificação, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, 

etc. Também não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a 

orelha ou obstrua o ouvido. 

8.17.3. O IBADE recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum dos objetos 

citados no item anterior. 

8.17.4. O IBADE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 

ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

8.18. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato armado realizar as mesmas. 

8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas. 

8.21. O tempo total de realização da Prova Objetiva será de 4 horas. 

8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas.  

8.21.2. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) 

hora, contada do seu efetivo início. 

8.21.3. O candidato somente poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a sala a partir de 

1 (uma) hora para o término do horário da prova. 

8.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 

termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 

retirando-se da mesma de uma só vez. 

8.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 

necessários para cumprir o subitem 8.21.4, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio. 

8.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação. 

8.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a prova no 
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seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 8.17.  

8.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se ainda não o puder 

levar, o Cartão de Respostas, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da prova. 

8.25.  No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o IBADE procederá à inclusão do candidato, 

mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo 

previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação 

de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo IBADE. O candidato que não levar a cópia terá o 

comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 

8.25.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pelo IBADE, com o intuito de se verificar a 

pertinência da referida inscrição. 

8.25.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.26. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifesta 

ao fiscal ou representante do IBADE, no local e no dia da realização da etapa,  para o registro na folha ou ata de 

ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis.   

8.26.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na ocasião. 

9. DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída de questões de múltipla escolha, 

conforme o Quadro de Provas, subitem 9.5. 

9.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta.  

9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que não poderá ser 

rasurado, amassado ou manchado. 

9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno de Questões e 

em seu Cartão de Respostas. 

9.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e no Cartão de 

Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE durante a realização das provas 

complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 

9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra na capa do Caderno 

de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas. 

9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 

encontram-se representados nas tabelas abaixo: 
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Ensino Superior: Professor da Educação Infantil – Creche, Professor da Educação Infantil - Pré-Escola, Professor 

Fundamental 1ª ao 5º Ano (Zona Urbana e Zona Rural), Professor de Educação Física (Zona Urbana e Zona Rural), 

Professor da Educação Especial – AEE (Zona Urbana e Zona Rural), Professor da Educação Especial - Mediador 

(Zona Urbana), Professor da Educação Especial Libras (Zona Urbana) e Professor de Educação Especial Bilíngue. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa  15 2 30 

Ética e Legislação Educacional 10 2 20 

Conhecimentos Pedagógicos 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 15 2 30 

Totais 50 
 

100 

 

Ensino Superior: Médico Clínico Geral – 20h, Médico Clínico Geral - 40h, Médico – Medicina da Família e 

Comunidade, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 

Ultrassonografia e Terapeuta Ocupacional. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa  15 2 30 

Ética e Legislação na Adm. Pública 10 2 20 

Conhecimentos Básicos de Saúde Pública 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 15 2 30 

Totais 50 
 

100 

 

Ensino Superior: Administrador, Contador e Sociólogo. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa  15 2 30 

Ética e Legislação na Adm. Pública 10 2 20 

Informática Básica 10 2 20 
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Disciplinas 
Quantidade de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

Máxima 

Conhecimentos Específicos 15 2 30 

Totais 50 
 

100 

 

Ensino Médio: Assistente da Creche, Assistente Educacional, Assistente Escolar, Auxiliar de Saúde Bucal, Cuidador 

Pessoal, Técnico de Enfermagem – 30h, Técnico de Enfermagem – 40h, Técnico de Prótese Dentária e Técnico em 

Reabilitação de Dependentes Químicos. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa  15 2 30 

Informática Básica 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 15 4 60 

Totais 40 
 

100 

 

Ensino Fundamental: Merendeira - Zona Urbana e Zona Rural. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 

Valor da 

questão 

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa  15 3 45 

Matemática 15 3 45 

Totais 30 
 

90 

9.6. Será eliminado do presente Concurso Público o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por 

cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas.  

9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 

documento válido para correção eletrônica. 

9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatória e serão de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas nele 

contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim 

sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, verificar se o número do mesmo corresponde 

ao seu número de inscrição contido no Comunicado Oficial de Convocação para Prova - COCP e na Lista de 
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Presença. Não haverá substituição de Cartão de Respostas. 

9.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos 

diferenciados, de forma que, caberá ao candidato, conferir se o TIPO DE PROVA constante em seu Cartão de 

Respostas corresponde a do Caderno de Questões recebido. Caso haja qualquer divergência, o candidato deverá, 

imediatamente, informar ao Fiscal de Sala e solicitar a correção. 

9.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será considerada 

errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção marcada, com emenda 

ou rasura. 

9.10. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.ibade.org.br no 1º dia útil após a data de realização da 

prova, a partir das 16 horas (Horário do Estado de do Acre/AC), conforme Cronograma Previsto – ANEXO II. 

9.11. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.ibade.org.br até 15(quinze) dias após a divulgação 

do resultado da Prova Objetiva. 

10. DA PROVA DE TÍTULOS 

10.1. Todos os candidatos aos cargos de Ensino Superior, que realizarem as Provas Objetivas, deverão entregar as 

cópias autenticadas em cartório de seus títulos, na data prevista no Cronograma Previsto - ANEXO II. 

10.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva dentro do 

quantitativo de 10(dez) vezes o total de vagas para o cargo. 

10.1.1.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. 

Em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição serão 

convocados. 

10.1.1.2. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas para as pessoas com deficiência aprovados na 

Prova Objetiva serão convocados, mesmo que não alcancem posicionamento definido no subitem 10.1.1. 

10.1.1.3. Os candidatos com deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro do posicionamento 

definido no subitem 10.1.1., se aprovados no Concurso Público, constarão somente na classificação à parte e 

estarão concorrendo apenas às vagas destinadas para as pessoas com deficiência, não constando na listagem 

geral, referente às vagas de ampla concorrência. 

10.2. Os títulos para análise deverão ser entregues em mãos, impreterivelmente, no dia, horário e local 

indicados na convocação para a Etapa. 

10.2.1. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas em cartório, EM ENVELOPE LACRADO, 

devendo o candidato colar na parte externa do mesmo o formulário de entrega, disponível no site 

www.ibade.org.br, exceto a parte do protocolo. 

10.2.2. NO FORMULÁRIO o candidato deverá, para cada documento, informar o nº de ordem e o item a que o 
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título se refere no quadro de pontuação (A, B ou C) e descrever todos os documentos que estão sendo 

entregues. 

10.2.3. CADA DOCUMENTO, dentro do envelope, deverá ser identificado pelo número de ordem e o item do 

quadro de pontuação (A, B, ou C) conforme descrito no formulário de títulos. Modelo explicativo no ANEXO VII.  

10.2.4. Deverá também anexar declaração de veracidade, conforme modelo constante no ANEXO VI. 

10.2.5. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega. 

10.2.5.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar consigo o 

protocolo de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade. 

10.2.5.2. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 

10.3. Não serão analisados ou pontuados os títulos/declarações que: 

a)não estiverem acompanhados pela declaração de veracidade devidamente assinada;  

b) não estiverem acompanhados do formulário de títulos devidamente preenchido; 

c) não apresentarem os documentos numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos 

e não indicarem o item a que se referem no quadro de pontuação (A, B ou C). 

10.4. Não serão aceitos ou pontuados os títulos originais, somente cópias autenticadas em cartório. 

10.5. Fica reservado à Comissão Coordenadora do Concurso Público do Município de Rio Branco/AC ou ao IBADE, 

o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

10.6. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data da 

publicação do Edital. 

10.6.1. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências 

das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. 

10.7. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo Público: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR POR 

TÍTULO 

A Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado. 4,5 pontos 

B Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado. 3,5 pontos 

C 

Pós-Graduação Lato Sensu (360 horas), excluído o requisito 

para o cargo, na área a que concorre e para Médico: 

Residência Médica ou Curso de Especialização (Reconhecido 

pelo CFM/AMB/CNRM Resolução CFM n. 1785/2006 DOU de 

26/5/2006), excluído o requisito para o cargo. 

2,0 pontos 
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10.8. Somente será pontuado um título em cada nível de titulação. 

10.8.1. Os títulos somente serão aceitos quando cumpridos na grande área a que concorre. 

10.9. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma. 

10.9.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela Instituição 

de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações de conclusão dos cursos Mestrado e Doutorado se o 

curso for concluído a partir de 01/01/2014, desde que constem do referido documento a comprovação da defesa 

e aprovação da dissertação/tese. 

10.9.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos 

se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma 

área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria. 

10.10. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados. 

10.10.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter sido emitido pela 

Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração de conclusão do curso de especialização lato 

sensu se o curso for concluído a partir de 01/01/2014, desde que constem do referido documento, o histórico 

escolar do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia. 

10.10.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos 

se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma 

área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria. 

10.10.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a conclusão do curso 

exigido como requisito ao exercício do cargo.  

10.10.4. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados do diploma de graduação do curso exigido 

como requisito ao exercício do cargo, caso contrário não serão pontuados. 

10.10.4.1. Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos se 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 

os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação, conforme legislação que trata da matéria. 

10.10.5. Para os cargos que têm pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), o candidato deverá 

enviar documentação referente a ambas (uma para fim de comprovação do requisito e outra para pontuação). 

Caso o candidato apresente apenas um título dentre os mencionados, esse será considerado como requisito e não 

será pontuado. 

10.11. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo 

candidato, variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

10.12. O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado no site www.ibade.org.br 
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, na data constante no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

10.12.1. O candidato poderá solicitar revisão da nota dos Títulos na data definida no Cronograma Previsto – 

ANEXO II, na forma definida no Item 12 do Edital. 

11. DA PROVA PRÁTICA 

11.1. Participarão desta etapa os candidatos aos cargos de Professor da Educação Especial Libras – zona urbana e 

Professor de Educação Especial Bilíngue, aprovados na Prova Objetiva, dentro do quantitativo de 10(dez) vezes o 

total de vagas para o cargo. 

11.1.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. 

Em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição serão 

convocados. 

11.1.2. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas para as pessoas com deficiência aprovados na 

Prova Objetiva serão convocados, mesmo que não alcancem posicionamento definido no subitem 11.1. 

11.1.3. Os candidatos com deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro do posicionamento 

definido no subitem 11.1., se aprovados no Concurso Público, constarão somente na classificação à parte e 

estarão concorrendo apenas às vagas destinadas para as pessoas com deficiência, não constando na listagem 

geral, referente às vagas de ampla concorrência. 

11.2. A convocação será divulgada na Internet, no site www.ibade.org.br, conforme constante no ANEXO II – 

Cronograma Previsto. 

11.3. A Prova Prática poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada por ordem 

alfabética. 

11.3.1. Dependendo do número de candidatos a serem avaliados, a ordem alfabética poderá fazer com que 

alguns candidatos que contenham as letras iniciais do nome sendo as finais do alfabeto esperem por mais tempo 

para serem avaliados. 

11.4. Nesta etapa, o candidato será considerado apto ou inapto. Sendo considerado inapto, será eliminado do 

Concurso Público. 

11.5. A Prova Prática será de caráter eliminatório. 

11.5.1. A Prova Prática valerá 20 (vinte) pontos, não sendo a pontuação obtida considerada na nota final do 

candidato. 

11.5.2. Será considerado inapto o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

na Prova Prática. 

11.6. A Prova Prática será individual, com duração de 15 minutos e consistirá de explanação, pelo candidato, 

sobre um dos temas constantes no subitem abaixo, podendo haver questionamentos, sobre o tema, pela Banca 
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Examinadora.  

11.6.1. Temas para Prova Prática de Libras 

1. Português: Comparativos; Advérbios; Numerais; Adjetivos. 

2. Matemática: Figuras Geométricas com números e letras; Números inteiros e fracionários; Noções de conjuntos. 

3. Ciências e Biologia: Estados físicos da matéria; Temperatura e calor; corpo humano; As partes das plantas; 

Animais vertebrados; Animais invertebrados. 

4. História e Geografia: Descobrimento do Brasil; O processo de industrialização na região norte; Crescimento da 

população brasileira; Economia do Acre na atualidade. 

11.6.2. A Prova Prática de LIBRAS será realizada em data, horário e local a serem definidos no Edital de 

Convocação para a etapa. 

11.6.3. A Prova Prática de LIBRAS será filmada para eventual consulta e não será divulgada em hipótese alguma. 

O candidato que não autorizar a filmagem será eliminado do certame.  

11.6.4. O tema da Prova Prática de LIBRAS será escolhido por meio de sorteio a ser realizado no momento que 

antecede a prova, dentre os temas propostos no subitem 11.6.1 deste Edital, sendo aberto somente aos 

candidatos do respectivo cargo. 

11.6.5. A pontuação na prova prática de LIBRAS dar-se-á da seguinte forma: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - PONTUAÇÃO: 

ITEM PONTUAÇÃO 

Fluência em Libras: vocabulário, classificadores, gramática, uso do espaço 
e expressão facial e corporal. 

9,0 

Improvisação/Criatividade. 3,0 

Didática/Metodologia de ensino: Contextualização do tema: coesão, 
coerência. 

4,0 

Domínio do conteúdo: conhecimento do conteúdo e utilização adequada 
do tempo. 

4,0 

TOTAL 20,0 

11.6.6. As avaliações dar-se-ão dentro das normas técnicas, levando-se em consideração a desenvoltura do 

candidato nas atividades propostas.  

11.7. O resultado de cada teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do Candidato e assinado pelo 

candidato dando a ciência do resultado no término da Prova. 

11.7.1. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, coordenador e duas testemunhas. 

11.7.2. O candidato ao tomar conhecimento da nota, poderá solicitar revisão do resultado diretamente à banca 

examinadora, que analisará os argumentos e motivos apresentados pelo candidato, dando no mesmo momento a 
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resposta ao pedido de revisão e o resultado final da etapa. 

11.8. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente excluídos do Concurso Público os 

candidatos convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo alegado. 

11.9. O resultado da Prova Prática será divulgado no site www.ibade.org.br, na data constante no Cronograma 

Previsto – ANEXO II. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das questões 

da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão.  

12.2. O recurso será dirigido ao IBADE e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

divulgação do gabarito oficial.  

12.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser enviado via formulário 

específico disponível On-line no site www.ibade.org.br, que deverá ser integralmente preenchido, sendo 

necessário o envio de um formulário para cada questão recorrida. O formulário estará disponível a partir das 8h 

do primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o Horário do 

Estado do Acre/AC.  

12.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 

automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação. 

12.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, 

amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores. 

12.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da Prova Objetiva, 

porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

12.4. A Prova Objetiva será corrigida de acordo com o novo gabarito oficial após o resultado dos recursos.  

12.5. Será facultado ao candidato solicitar revisão e do resultado preliminar da Perícia Médica – PCD e da Prova 

de Títulos.  

12.5.1. Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por resultado preliminar das etapas acima citadas. 

12.5.2. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, nem mesmo por 

meio de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo 

teor seja o mesmo objeto do pedido apontado nos subitens 12.1 e 12.5. 

12.5.3. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de sua inscrição e 

ser encaminhado ao IBADE, na data definida no Cronograma Previsto – ANEXO II, no horário compreendido entre 

08h e 18h (Horário do Estado do Acre/AC) via formulário disponível no site www.ibade.org.br. 

12.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações constantes 
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neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao IBADE e/ou ao Município de Rio Branco/AC; for apresentado fora 

do prazo ou fora de contexto. 

12.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 

decisões, razão porque não caberão recursos adicionais. 

12.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das decisões 

dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer, coletivamente, por meio da Internet, no site 

www.ibade.org.br e afixadas no Posto de Atendimento, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – ANEXO 

II. 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

13.1. A nota final no Concurso Público será a nota final da Prova Objetiva, exceto para os cargos do Ensino 

Superior. 

13.1.1. A nota final no Concurso Público para os cargos do Ensino Superior será a nota final da Prova Objetiva 

adicionada a nota final da Prova de Títulos, exceto para os cargos de Professor de Educação Especial Bilíngue e 

Professor da Educação Especial Libras. 

13.1.2. A nota final no Concurso Público para os cargos de Professor de Educação Especial Bilíngue e Professor da 

Educação Especial Libras será a nota final da Prova Objetiva adicionada a nota final da Prova de Títulos, 

condicionada a aprovação da Prova Prática de Libras. 

13.2. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no parágrafo 

único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data 

de realização da prova objetiva para o cargo, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que obtiver: 

Nos cargos de Ensino Fundamental: Merendeira - Zona Urbana e Zona Rural. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina Língua Portuguesa; 

b) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Nos cargos de Ensino Médio: Assistente da Creche, Assistente Educacional, Assistente Escolar, Auxiliar em Saúde 

Bucal, Cuidador Pessoal, Técnico de Enfermagem – 30h, Técnico de Enfermagem – 40h, Técnico de Prótese 

Dentária e Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Nos cargos de Ensino Superior: Professor da Educação Infantil – Creche, Professor da Educação Infantil - Pré-
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Escola, Professor Fundamental 1ª ao 5º Ano (Zona Urbana e Zona Rural), Professor de Educação Física (Zona 

Urbana e Zona Rural), Professor da Educação Especial – AEE (Zona Urbana e Zona Rural), Professor da Educação 

Especial - Mediador (Zona Urbana), Professor da Educação Especial Libras (Zona Urbana) e Professor de Educação 

Especial Bilíngue. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Pedagógicos; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Nos cargos de Ensino Superior: Médico Clínico Geral – 20h, Médico Clínico Geral - 40h, Médico – Medicina da 

Família e Comunidade, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 

Ultrassonografia e Terapeuta Ocupacional. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Básicos de Saúde Pública; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Nos cargos de Ensino Superior: Administrador, Contador e Sociólogo. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Informática Básica; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

www.ibade.org.br ou por meio dos telefones (21) 3527-0583 - Rio de Janeiro, (68) 3025-0260 - Rio Branco, ou 

pelo e-mail atendimento@ibade.org.br ou no Posto de Atendimento - ANEXO III.  

14.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 

provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 

14.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital de 
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retificação. 

14.1.3. O Município de Rio Branco/AC e o IBADE não se responsabilizam por informações de qualquer natureza, 

divulgados em sites de terceiros. 

14.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, comunicações, 

retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todos o período de validade do mesmo. 

14.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá fazer a 

solicitação ao IBADE, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil 

seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso 

posterior relacionado a este subitem. 

14.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.ibade.org.br e www.riobranco.ac.gov.br e 

publicado no Diário Oficial do Estado do Acre/AC. 

14.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Município de Rio Branco/AC. 

14.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros editais relativos ao 

Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova. 

14.7. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às 

necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste 

Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

14.8. A convocação para posse será feita por meio de publicação no site www.riobranco.ac.gov.br e no Diário 

Oficial do Estado do Acre/AC. 

14.9. O candidato convocado para posse poderá solicitar ao Município de Rio Branco/AC que seja reclassificado 

para o final da lista geral dos aprovados. 

14.10. O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 2 deste 

Edital ou que não solicitar a reclassificação para o final da lista geral dos aprovados, no prazo de 30 dias a partir 

da publicação no Diário Oficial do Estado, será automaticamente excluído do Concurso Público. 

14.11. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do 

presente Concurso Público, valendo, para esse fim, o resultado final divulgado nas formas previstas no subitem 

14.4. 

14.12. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao IBADE, até o encerramento do Concurso 

Público sob sua responsabilidade, e, após, junto ao Município Rio Branco/AC. 

14.13. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 

dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do presente 
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Concurso Público. 

14.14. O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para posse e efetivo exercício do cargo, 

será submetido a Exame Médico Admissional para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter é 

eliminatório e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a posse. Correrá por conta do candidato a 

realização de todos os exames médicos necessários solicitados no ato de sua convocação. 

14.15. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão do 

Concurso Público e do IBADE e, em última instância administrativa, pela Procuradoria do Município de Rio 

Branco/AC. 

14.16. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, deverão ter o 

reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente. 

14.17. O Município de Rio Branco/AC e o IBADE não se responsabilizam por quaisquer textos, apostilas, cursos, 

referentes a este Concurso Público. 

14.18. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de 

uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a 

terceiros ou a devolução ao candidato. 

14.19. O IBADE e a o Município de Rio Branco/AC reservam-se o direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer etapa do presente Certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos ou 

imprevisíveis. 

14.20. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de vagas previstas neste 

edital, integram o cadastro de reserva. 

14.21. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a apresentação para exames 

pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato. 

14.22. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondados e para 

o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 

14.23. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Quadro de Vagas; 

ANEXO II – Cronograma Previsto; 

ANEXO III – Posto de Atendimento; 

ANEXO IV – Conteúdo Programático; 

ANEXO V – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Veracidade – Prova de Títulos; 

ANEXO VII - Modelo se Preenchimento do Formulário de Títulos. 



                                                                                     

                                                                                                        
                                                                                                                    

 

 
 
 

30  

 

Rio Branco/AC 03 de maio 2016. 
 

Claudio Ezequiel Passamani 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
AC* 

VAGAS 
PARA 
PCD** 

TOTAL DE 
VAGAS 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

F01 
Merendeira 
Zona Urbana 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível fundamental 

(antigo primeiro grau), fornecido por 
instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação. 

40h 19 01 20 R$ 854,00 

F02 
Merendeira 
Zona Rural 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível fundamental 

(antigo primeiro grau), fornecido por 
instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação. 

40h 01 01 02 R$ 854,00 

* AC= Ampla concorrência  

** PCD = Pessoas com deficiência 

 

ENSINO MÉDIO 

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
PARA AC* 

VAGAS 
PARA 
PCD** 

TOTAL DE 
VAGAS 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

M01 Assistente de Creche 
Certificado devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio (antigo 
segundo grau), fornecido por instituição 

40h 14 01 15 R$ 910,00 
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reconhecida pelo Conselho Estadual de 
Educação. 

M02 Assistente Educacional 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
segundo grau), fornecido por instituição 
reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação. 

30h 01 - 01 R$ 910,00 

M03 Assistente Escolar 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
segundo grau), fornecido por instituição 
reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação. 

40h 19 01 20 R$ 910,00 

M04 Auxiliar de Saúde Bucal 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio (antigo 
segundo grau), fornecido por instituição 
reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação e registro no conselho regional da 
classe. 

40h 07 01 08 R$ 910,00 

M05 Cuidador Pessoal 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de Ensino Médio, fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 
Estadual de Educação e curso de noções 

básico em saúde, devidamente registrado 
pelo órgão competente. 

40h 14 01 15 R$ 910,00 

M06 
Técnico em Reabilitação de 

Dependentes Químicos 

Certificado, devidamente registrado, de 
conclusão de Ensino Médio Completo, 

fornecido por instituição reconhecida pelo 
Conselho Estadual de Educação e Certificado 

de Conclusão Curso Profissionalizante 

30h 01 - 01 R$ 1.150,00 
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específico na área de atuação. 

M07 
Técnico de Enfermagem – 

30h 

Diploma ou certificado devidamente 
registrado, de conclusão de curso com 

habilitação curricular específica de nível 
técnico em Enfermagem fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no conselho regional da 

classe. 

30h 01 - 01 R$ 1.150,00 

M08 
Técnico de Prótese 

Dentária 

Diploma ou certificado devidamente 
registrado, de conclusão de curso com 

habilitação curricular específica de nível 
técnico em Prótese Dentária fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no conselho regional da 
classe. 

30h 01 - 01 R$ 1.150,00 

M09 
 

Técnico em Enfermagem – 
40h 

Diploma ou certificado devidamente 
registrado, de conclusão de curso com 

habilitação curricular específica de nível 
técnico em Enfermagem fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no conselho regional da 

classe. 

40h 09 01 10 R$ 1.150,00 

* AC= Ampla concorrência  

** PCD = Pessoas com deficiência 

 

ENSINO SUPERIOR 



                                                                                     

                                                                                                        
                                                                                                                     

 

 
 
 

34  

CÓD CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
PARA AC* 

VAGAS 
PARA 
PCD** 

TOTAL DE 
VAGAS 

SALÁRIO BASE 
INICIAL 

S01 Administrador 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Administração, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e registro no 

conselho regional da classe. 

40h 01 - 01 R$ 1.865,16 

S02 Contador 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências Contábeis, fornecido 

por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e 

registro no conselho regional da classe. 

40h 01 - 01 R$ 1.865,16 

S03 
Médico – Medicina da 
Família e Comunidade 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de Medicina e registro 

no conselho regional da classe com título de 
especialista modalidade de residência 

20h 01 01 02 R$ 2.424,71*** 

S04 Médico Clínico Geral - 20h 
Diploma devidamente registrado de 

conclusão de curso de Medicina e registro 
no conselho regional da classe. 

20h 03 01 04 R$ 1.865,16 

S05 Médico Clínico Geral - 40h 
Diploma devidamente registrado de 

conclusão de curso de Medicina e registro 
no conselho regional da classe. 

40h 09 01 10 R$ 1.865,16**** 
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S06 Médico do Trabalho 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de Medicina acrescido 
de Título de Especialista em medicina do 

Trabalho e registro no conselho regional da 
classe. 

20h 01 - 01 R$: 2.424,71 

S07 Médico Ginecologista 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de Medicina acrescido 
de Título de Especialista em Ginecologia e 

registro no conselho regional da classe. 

20h 11 01 12 R$ 2.424,71*** 

S08 
 

Médico Pediatra 
 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de Medicina acrescido 

de Título de Especialista em Pediatria e 
registro no conselho regional da classe. 

20h 11 01 12 R$ 2.424,71*** 

S09 
 

Médico Psiquiatra 
 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de Medicina acrescido 
de Título de Especialista em Psiquiatria e 
registro no conselho regional da classe. 

20h 01 - 01 R$ 2.424,71*** 

S10 
 

Médico Ultrassonografia 
 

Diploma devidamente registrado de 
conclusão de curso de Medicina acrescido 

de Título de Especialista em 
Ultrassonografia e registro no conselho 

regional da classe. 

20h 01 - 01 R$ 2.424,71*** 
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S11 
Professor da Educação 

Especial AEE – zona rural 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
qualquer área de formação, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h e/ou 

especialização na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h. 

40h 01 - 01 R$ 3.064,32 

S12 
Professor da Educação 

Especial AEE – zona urbana 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
qualquer área de formação, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h e/ou 

especialização na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h. 

40h 04 01 05 R$ 3.064,32 

S13 
Professor da Educação 
Especial Libras – zona 

urbana 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
qualquer área de formação, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h e/ou 

especialização na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h. 

40h 04 01 05 R$ 3.064,32 
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S14 
Professor da Educação 

Especial Mediador – zona 
urbana 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
qualquer área de formação, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h e/ou 

especialização na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h. 

25h 23 02 25 R$ 1.915,20 

S15 
Professor da Educação 

Infantil Creche-zona 
urbana 

Diploma, devidamente registrado, em 
licenciatura plena em pedagogia, fornecido 

por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

40h 19 01 20 R$ 3.064,32 

S16 
Professor da Educação 

Infantil Pré-Escola - zona 
urbana 

Diploma, devidamente registrado, em 
licenciatura plena em pedagogia, fornecido 

por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

25h 15 01 16 R$ 1.915,20 

S17 
Professor de Educação 

Especial Bilíngue 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
qualquer área de formação, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e formação 

continuada na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h e/ou 

especialização na área da Educação Especial, 
com carga horária mínima de 360h. 

25h 02 01 03 R$ 1.915,20 
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S18 

 
Professor de Educação 

Física – zona rural 
 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura em 

Educação Física, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação. 

25h 04 01 05 R$ 1.915,20 

S19 
Professor de Educação 

Física – zona urbana 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura em 

Educação Física, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação. 

25h 01 - 01 R$ 1.915,20 

S20 
Professor de Ensino 

Fundamental 1ª ao 5º ano 
– zona rural 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
pedagogia para atuar do primeiro ao quinto 
ano do ensino fundamental fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação. 

25h 03 01 04 R$ 1.915,20 

S21 
Professor de ensino 

fundamental 1ª ao 5º ano 
– zona urbana 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de licenciatura plena em 
pedagogia para atuar do primeiro ao quinto 
ano do ensino fundamental fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação. 

25h 23 02 25 R$ 1.915,20 

S22 
 

Sociólogo 
 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de nível 

superior em Sociologia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação. 

40h 01 - 01 R$ 1.865,16 
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S23 
 

Terapeuta ocupacional 
 

Certificado devidamente registrado, de 
conclusão de curso de bacharelado em 

Terapia Ocupacional, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e registro no 

conselho de classe. 

20h 01 - 01 R$ 2.424,71 

Legendas: 
* AC= Ampla concorrência  
** PCD = Pessoas com deficiência 
*** Mais gratificação PAB-Especialista conforme no valor de R$4.500,00(quatro mil e quinhentos reais), conforme Lei 1.892 de 03 de abril de 2012, e suas 
alterações. 
**** Mais gratificação Adicional de estratégia da família no valor de R$ 4.500(quatro mil e quinhentos reais), conforme anexo XI da Lei 1.892 de 03 de abril 
de 2012 e suas alterações. 
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ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições pela Internet 04/05 a 22/05/2016 

Solicitação de isenção do valor da inscrição  04/05 a 06/05/2016 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 11/05/2016 

Recurso contra o indeferimento da isenção 12/05 e 13/05/2016 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 20/05/2016 

Último dia para pagamento do boleto bancário 23/05/2016 

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  

• Divulgação dos candidatos que concorrerão na condição de Pessoa com 

Deficiência – PCD 

• Divulgação preliminar das inscrições 

24/05/2016 

• Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e dos 

candidatos que concorrerão na condição de Pessoa com Deficiência - PCD 

• Recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

25/05 e 26/05/2016 

• Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial 

e dos candidatos que concorrerão na condição de Pessoa com Deficiência – PCD 

• Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

• Divulgação da homologação das inscrições 

• Divulgação dos locais das Provas Objetiva e entrega dos Títulos 

30/05/2016 

• Realização da Prova Objetiva  

• Entrega dos Títulos 
05/06/2016 

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a partir das 16 horas) 06/06/2016 

Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva  07/06 e 08/06/2016 

• Divulgação das respostas aos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva 

• Divulgação das notas da Prova Objetiva 

• Resultado preliminar da Prova de Títulos 

• Convocação para Perícia Médica dos candidatos que se declararam com 

22/06/2016 
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deficiência 

• Convocação para Prova Prática de Libras 

Recurso contra o resultado preliminar da Prova de Títulos 23/06 e 24/06/2016 

Realização da Perícia Médica para os candidatos que se declararam com deficiência 24/06/2016 

Realização da Prova Prática de Libras 26/06/2016 

Resultado preliminar da Perícia Médica para os candidatos que se declararam com 

deficiência 
27/06/2016 

Recurso contra o resultado preliminar da Perícia Médica para os candidatos que se 

declararam com deficiência 
28/06 e 29/06/2016 

• Respostas aos pedidos de revisão do resultado preliminar da Prova de Títulos  

• Resultados finais das Provas de Títulos e Prática de Libras 

• Resultado final do Certame 

01/07/2016 

 

ANEXO III - POSTO DE ATENDIMENTO 

LOCAL FUNCIONAMENTO 

EEM PROF JOSÉ RODRIGUES LEITE 
Rua Benjamim Constant, 493 - Centro - Rio Branco – AC 

 Cep: 69.900-065 

Segunda a sexta-feira  
(exceto feriados) 

Das 9 às 12h – 13 às 17h 

 

ANEXO IV - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÁ UTILIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
 

ENSINO SUPERIOR: Professor da Educação Infantil – Creche, Professor da Educação Infantil - Pré-Escola, Professor 
Fundamental 1ª ao 5º Ano (Zona Urbana e Zona Rural), Professor de Educação Física (Zona Urbana e Zona Rural), 
Professor da Educação Especial – AEE (Zona Urbana e Zona Rural), Professor da Educação Especial - Mediador 
(Zona Urbana), Professor da Educação Especial Libras (Zona Urbana) e Professor de Educação Especial Bilíngue. 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
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ÉTICA E LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB e alterações posteriores. Resolução nº 04, de 13/07/2010 - 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Políticas Públicas da Educação Básica. Estatuto da 
criança e do adolescente.  
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (para todas as Funções de Professor, EXCETO Professor da Educação Infantil – 
Creche e Pré-Escola). 
O processo de ensino e aprendizagem, a relação professor-aluno, em sala de aula e na escola, a importância de 
suas relações com o contexto sócio-cultural no qual se inserem as instituições de ensino; Formas de atuação 
docente a serem desenvolvidas, considerando o contexto escolar, as políticas educacionais e as Orientações 
Curriculares da SEME/SEE; Os diferentes níveis de gestão do sistema de ensino e suas articulações (ensino federal, 
estadual e municipal); Papéis e funções da equipe escolar e as normas que devem reger as relações entre os 
profissionais que nela trabalham; Leis e Normas que regulamentam a profissão de professor, suas atribuições e as 
relações com os demais profissionais da escola e da secretaria; A importância do trabalho coletivo e da atuação 
solidária e colaborativa na discussão, elaboração, gestão, desenvolvimento e avaliação do projeto educativo e 
curricular da escola, identificando formas positivas de atuação em diferentes contextos da prática profissional, 
além da sala de aula; Os diferentes componentes do Projeto Pedagógico; O significado e a importância do 
currículo para garantir que todos os alunos façam um percurso básico comum e desenvolvam as competências e 
habilidades para cada ano da escolaridade, de acordo com as Orientações Curriculares SEME/SEE e as Diretrizes e 
Parâmetros Curriculares Nacionais; Fases do desenvolvimento da criança e do jovem associando-as ao processo 
de ensino e de aprendizagem em cada uma dessas etapas; A relação da escola com a comunidade e o contexto 
social como fator determinante para a qualidade da escola; Relação professor-aluno, gestão da sala de aula, 
agrupamentos produtivos, gerenciamento do tempo, organização do espaço como fatores determinantes da 
prática pedagógica; Educação e Sociedade (A educação como processo de socialização); A democratização da 
escola; A relação escola/cultura(s): desigualdade/diferenças, universalismo/relativismo, 
multiculturalismo/interculturalismo: currículo, saber docente e cultura escolar.  
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (Professor da Educação Infantil – Creche e Pré-Escola) 
O processo de ensino e aprendizagem, a relação professor-criança em todos os espaços da unidade educativa, a 
importância de suas relações com o contexto sócio-cultural no qual se inserem as instituições de Educação 
Infantil; Formas de atuação docente a serem desenvolvidas, considerando o contexto educativo, as políticas 
educacionais e Proposta Pedagógica da SEME; Os diferentes níveis de gestão do sistema de ensino e suas 
articulações (ensino federal, estadual e municipal); Papéis e funções da equipe escolar e as normas que devem 
reger as relações entre os profissionais que nela trabalham; Leis e Normas que regulamentam a profissão de 
professor, suas atribuições e as relações com os demais profissionais da escola e da secretaria; A importância do 
trabalho coletivo e da atuação solidária e colaborativa na discussão, elaboração, gestão, desenvolvimento e 
avaliação do projeto educativo e curricular da instituição educativa, identificando formas positivas de atuação em 
diferentes contextos da prática profissional, além da sala de aula; Os diferentes componentes do Projeto 
Pedagógico; A relação da escola com a comunidade e o contexto social como fator determinante para a qualidade 
da escola; Educação e Sociedade (A educação como processo de socialização); A democratização da escola; A 
relação escola/cultura(s): desigualdade/diferenças, universalismo/relativismo, 
multiculturalismo/interculturalismo: currículo, saber docente e cultura escolar.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE  
Etapas do desenvolvimento da criança de 0 a 3 anos. Creche: organização do espaço, rotina, atividades, gestão. 
Avaliação. Objetivos da educação infantil. Planejamento curricular centrado na criança. A criança e as diferentes 
linguagens. Convivência e interação social. O professor como mediador. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos 
materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Construtivismo. Etapas do desenvolvimento infantil. Linguagem 
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Oral e escrita: Letramento. A criança e o número. Jogos e brincadeiras. Trabalho com histórias. Desenho infantil. 
Artes Visuais. Trabalho em sala de aula. Teorias da aprendizagem. Referencial Curricular Nacional para a Educação 
Infantil. Proposta Pedagógica para as creches (2 e 3 anos) do Município de Rio Branco - Acre.  

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
Etapas do desenvolvimento infantil. Planejamento centrado na criança. Proposta pedagógica. Função sócio-
política e pedagógica. Eixos norteadores e prática pedagógica. A criança e as diferentes linguagens. Convivência e 
interação social. O professor como mediador. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. Contribuições 
de Piaget e de Vygotsky. Linguagem Oral e Escrita: Letramento. A criança e o número. Jogos e brincadeiras. 
Trabalhando com histórias, com livros e revistas, com dramatização, com desenho infantil. Artes Visuais. Rotina 
da sala de aula. Avaliação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Proposta Pedagógica para as 
Escolas de Educação Infantil de Rio Branco - Acre. 

PROFESSOR FUNDAMENTAL 1ª AO 5º ANO (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
Alfabetização e Letramento; Aprendizagem significativa; Agrupamentos produtivos e circulação dos 
conhecimentos; O erro construtivo; Recursos didáticos em favor da aprendizagem; Planejamento voltado para o 
desenvolvimento das capacidades dos alunos; O Projeto Pedagógico e o trabalho coletivo na escola; Concepção 
de currículo e seus fundamentos. O Currículo organizado a partir das habilidades e capacidades previstas para 
cada ano;  Componentes das situações de Ensino e de Aprendizagem (competências e habilidades que os alunos 
deverão constituir; conteúdos curriculares selecionados; atividades do aluno e do professor; avaliação e apoio 
pedagógico); A organização do tempo em sala de aula considerando a diversidade dos alunos, os objetivos das 
atividades propostas e as características dos próprios conteúdos; Avaliação da Aprendizagem como instrumento 
norteador do planejamento e das intervenções pedagógicas ajustadas às necessidades de aprendizagem dos 
alunos; A importância do Apoio Pedagógico como um direito assegurado ao aluno na LBD; O registro como 
ferramenta imprescindível para o planejamento da ação educativa; O Registro feito pelo professor como recurso 
privilegiado para reflexão e planejamento da prática pedagógica.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
História da Educação Física no Brasil. Abordagens pedagógicas da Educação Física escolar. Objetivos e conteúdos 
da Educação Física escolar. Fases do desenvolvimento Humano. Psicomotricidade. Aprendizagem motora. 
Proposições Metodológicas da Educação Física. Organização desportiva: torneios, campeonatos, competições. 
Didática e Prática de Ensino específica da disciplina. Educação para o lazer. Recreação: conceito e finalidades. 
Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Técnicas e instrumentos de medida e avaliação em Educação 
Física. Competição e Cooperação na Educação Física escolar. Fisiologia do exercício. Dimensões sociais do esporte. 
Esporte na escola e esporte da escola. A Educação Física e os temas transversais.  

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL – AEE (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Conceitos de Deficiência 
Mental/Intelectual. Transtorno Global de Desenvolvimento e Altas Habilidades. Tecnologias Assistivas. Oficinas de 
Trabalho. Pensamento e Linguagem, o processo de elaboração conceitual. O papel do professor na Educação 
Inclusiva. Alfabetização e Letramento, concepções de aprendizagem. Caracterização do Atendimento Educacional 
Especializado. Adaptações e Estratégias Pedagógicas para o atendimento das Necessidades Educacionais Especiais 
de crianças DM/ DI na escola regular. O papel do cuidador especial na inclusão de crianças DM/ DI em escolas 
regulares. Teoria das Inteligências Múltiplas. A Sexualidade e o indivíduo em situação de deficiência 
mental/intelectual.  

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - MEDIADOR (ZONA URBANA) 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Conceitos de Deficiência 
Mental/Intelectual. Transtorno Global de Desenvolvimento e Altas Habilidades. Tecnologias Assistivas. Oficinas de 
Trabalho. Pensamento e Linguagem, o processo de elaboração conceitual. O papel do professor na Educação 
Inclusiva.  Alfabetização e Letramento, concepções de aprendizagem. Caracterização do Atendimento Educacional 
Especializado. Adaptações e Estratégias Pedagógicas para o atendimento das Necessidades Educacionais 
Específicas de crianças com deficiência intelectual na escola regular. O papel do cuidador pessoal na inclusão de 
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crianças com deficiência intelectual em escolas regulares. Teoria das Inteligências Múltiplas. A Sexualidade e o 
indivíduo em situação de deficiência mental/intelectual.  

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL LIBRAS (ZONA URBANA) 
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Conceito de surdez. Histórico da Língua de Sinais: origem 
e evolução da Língua de Sinais. Importância da Língua Brasileira de Sinais. História da Educação de Surdos. 
Congresso em Milão em 1880: proibição da LIBRAS. As filosofias na educação de surdos: oralismo, comunicação 
total e bilinguismo. Aquisição da LIBRAS para a criança surda. Conceito de Cultura Surda. Aspectos da Cultura 
Surda. Identidade Surda. LIBRAS: principais parâmetros. Aspectos gramaticais da LiBRAS. Prática da LIBRAS: 
diálogos contextualizados. As estratégias do uso das expressões faciais e corporais. Estrutura Sintática da LIBRAS. 
Estrutura Fonológica da Língua Brasileira de Sinais Legislação: Lei Federal nº 10.436, de 24/04/02, Decreto Federal 
nº 5.262/05, Lei Nº 1954 DE 27/12/2012 e Decreto Nº 890 DE 10/07/2014. Atendimento Educacional 
Especializado. Estratégias Pedagógicas para atender as necessidades do aluno surdo. O papel do instrutor / 
professor de LIBRAS. O papel do professor bilíngue em sala de aula.  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL BILÍNGUE 

Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Conceito de surdez. Histórico da Língua de Sinais: origem 
e evolução da Língua de Sinais. Importância da Língua Brasileira de Sinais. História da Educação de Surdos. 
Congresso em Milão em 1880: proibição da LIBRAS. As filosofias na educação de surdos: oralismo, comunicação 
total e bilinguismo. Aquisição da LIBRAS para a criança surda. Conceito de Cultura Surda. Aspectos da Cultura 
Surda. Identidade Surda. LIBRAS: principais parâmetros. Aspectos gramaticais da LiBRAS. Prática da LIBRAS: 
diálogos contextualizados. As estratégias do uso das expressões faciais e corporais. Estrutura Fonológica da 
Língua Brasileira de Sinais.  Legislação: Lei Federal nº 10.436, de 24/04/02 e o Decreto Federal nº 5.262/05. 
Educação Bilíngüe para surdos. Atendimento Educacional Especializado. Estratégias Pedagógicas para atender as 
necessidades do aluno surdo. Currículo e surdez. O papel do professor Bilingue na escola regular. O ensino da 
Língua Portuguesa como segunda língua para criança surda. Prática de leitura e produção de textos em 
português.  
 
 
ENSINO SUPERIOR: Médico Clínico Geral – 20h, Médico Clínico Geral - 40h, Médico – Medicina da Família e 
Comunidade, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico 
Ultrassonografia e Terapeuta Ocupacional. 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação. 
ÉTICA E LEGISLAÇÃO NA ADM. PÚBLICA: 
Constituição Federal de 1988, artigos do 1º a 16º e artigos 37 a 41. Lei do Processo Administrativo Federal (Lei 
Federal nº 9.784/99). Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/1993). Lei do Pregão (Lei 
Federal nº 10.520/2002). Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92). Lei de acesso à informação 
(Lei Federal nº 12.527/11). Artigos 312 ao 326, do Código Penal, que tratam dos crimes cometidos por funcionário 
público contra a Administração Pública. Decreto nº 1.171/1994 - Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal e suas alterações.  
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único 
de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
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de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, que altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto 
de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. 
Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de 
Informação em Saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20H e 40H 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Interpretação clínica do 
hemograma, diagnóstico diferencial e tratamentos das anemias, leucopenias, policitemias, leucemias e linfomas. 
Diagnóstico diferencial das linfadenopatias e esplenomegalias. Distúrbios da Coagulação. Arritmias. Diagnóstico 
diferencial das cardiomiopatias (restritiva, congestiva e hipertrófica). Doenças do pericárdio. Insuficiência 
cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças coronarianas. Doença valvar cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial 
periférica. Doença venosa periférica. Asma brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tabagismo. 
Pneumotórax. Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Tuberculose pulmonar - 
extra pulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Sarcoidose. 
Avaliação clínica da função renal. Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Choque. Insuficiência renal 
aguda. Insuficiência renal crônica. Infecções urinárias. Doenças glomerulares. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). 
Distúrbios hidroeletrolíticos. Doenças da próstata. Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença 
ulceropéptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Diagnóstico 
diferencial das síndromes disabsortivas. Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer de estômago. Câncer de cólon. 
Câncer de pâncreas. Pancreatites. Síndromes Ictéricas. Hepatites. Cirroses e suas complicações. Hepatopatia 
alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Diagnóstico diferencial da cirrose hepática. Tumores hepáticos. 
Doenças da vesícula e vias biliares. Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial e tratamento das dislipidemias. 
Obesidade e desnutrição. Doenças da adrenal. Doenças da tireoide. Doenças da hipófise. Doenças do 
metabolismo ósseo. Alcoolismo. Doenças infecto parasitárias. AIDS e suas complicações. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Osteoporose. Osteoartrite. Febre reumática. Esclerodermia. Artrite reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Doença mista do tecido conjuntivo. Síndrome de Sjögren. Fibromialgia. Gota e outras artropatias por 
cristais. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. Acidente vascular cerebral. Demências. Esclerose múltipla. 
Esclerose lateral amiotrófica. Hipovitaminoses. Intercorrências clínicas dos pacientes oncológicos. Auditorias e 
sindicâncias médicas. Promoção de saúde.  

MÉDICO – MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Aspectos gerais na prática da 
medicina ambulatorial em nível primário: Medicina baseada em evidências. A promoção e a prevenção da saúde. 
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Intervenções preventivas no adulto. Atividade física e saúde. Tabagismo. Alcoolismo.  A Estratégia de Saúde da 
Família: fundamentação legal, princípios e diretrizes. Organização dos serviços de atenção primária à saúde. Bases 
clínicas-epidemiológicas das condutas clínicas. Antropologia médica e atenção primária à saúde. Detecção 
precoce de doenças do adulto. Raciocínio clínico: Anamnese e exame físico. Temas clínicos: Interpretação clínica 
do hemograma, diagnóstico diferencial e tratamentos das anemias, leucopenías, policitemías, leucemias e 
linfomas. Diagnóstico diferencial das linfadenopatias e esplenomegalias. Arritmias. Diagnóstico diferencial das 
cardiomiopatias (restritiva, congestiva e hipertrófica). Hipertensão Arterial. Insuficiência cardíaca. Doenças 
coronarianas; Doença valvular cardíaca. Doenças da Aorta. Doença arterial periférica. Doença venosa periférica. 
Asma brônquica. Enfisema pulmonar. Bronquite crônica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tabagismo. 
Pneumotórax. Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Síndrome de 
insuficiência respiratória. Tuberculose pulmonar e extra pulmonar. Câncer de pulmão. Trombo embolia pulmonar. 
Insuficiência respiratória aguda. Avaliação clínica da função renal. Importância clínica do exame simples de urina 
(EAS). Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Infecções urinárias. Doenças glomerulares. 
Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Doenças da próstata. Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença 
úlcero-péptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Má absorção 
intestinal. Diagnóstico diferencial das diarréias e da síndrome disabsortiva. Parasitoses intestinais. Diarréia. 
Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer do pâncreas. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses e suas 
complicações. Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Diagnóstico diferencial das icterícias e 
cirrose hepática. Tumores hepáticos. Doenças da vesicula e vias biliares. Síndrome metabólica, Diabetes e 
doenças cardiovasculares. Prevenção clínica das doenças cardiovasculares. Diagnóstico diferencial das 
dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo.. Doenças infectoparasitárias.  AIDS e 
suas complicações. Doenças sexualmente transmissíveis. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. Osteoporose. Osteoartrite. Febre reumática. Artrite reumatóide. Vasculites. 
Lúpus eritematoso sistêmico. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. Acidente vascular cerebral. Problemas 
comuns do adulto: O conceito de autonomia e dependência no processo de envelhecimento. O estatuto do idoso. 
A incontinência urinária, a imobilidade e a iatrogênia. O manejo clínico do paciente idoso. Polifarmácia. 
Assistência à mulher: Anatomia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exames ginecológicos. Exames 
complementares em ginecologia. Puberdade. Secreção vaginal e prurido vaginal. Dor pélvica. Endometriose. 
Doença inflamatória pélvica. Sangramento uterino anormal. Câncer genital feminino. Doenças da mama. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Anticoncepção. Climatério. Tensão pré-menstrual. Amenorréia. Dismenorréia. 
Infertilidade. Violência contra a mulher.  Assistência ao pré-natal de baixo risco. Anamnese, exames obstétricos e 
exames complementares. Queixas mais freqüentes na gestação e condutas.  Intercorrências clínicas na gestação. 
Intercorrências obstétricas. Avaliação fetal. Orientações sobre o parto. Puerpério. Uso de medicamentos na 
gestação. Transtornos mentais na gestação. O atendimento à criança e ao adolescente.  Aleitamento materno. 
Problemas mais comuns no recém-nascido e no lactente. O. Aleitamento materno e alimentação complementar 
do lactente: desmame; alimentação infantil. Desnutrição e deficiência de ferro. Obesidade. Crescimento e 
Desenvolvimento. Vacinação. Doenças prevalentes da infância. O atendimento à criança e ao adolescente: 
doenças próprias da infância, diarréia, Infecção respiratória aguda na criança, dor de garganta, otite média aguda, 
tuberculose, disúria e infecção urinária. Imunizações. Abordagem do adolescente. Condutas clínicas na promoção 
da saúde da criança e do adolescente. Violência contra criança e adolescentes. Drogas: uso, abuso e dependência.  

MÉDICO DO TRABALHO 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Conceito de Medicina do 
Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Legislação sobre higiene, segurança e medicina do trabalho 
da CLT e Estatutário. Principais convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. Portaria nº 3.214 e 
textos complementares. Estrutura institucional da Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e serviços de Medicina 
do Trabalho: finalidade, organização e atividades. Legislação previdenciária (Leis nº 8.212, nº 8.213 e Decreto nº 
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3.048). Acidentes do trabalho: conceito, aspectos legais, registros, taxas de frequência e gravidade, custos, 
prevenção. Aposentadoria especial: critérios para concessão. Comissão interna de Prevenção de Acidentes - CIPA. 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: diretrizes, responsabilidades e implantação. 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA: estrutura, desenvolvimento e responsabilidades. Legislação 
Brasileira relativa à Ergonomia. Manual de aplicação da NR 17. Doenças profissionais: conceito, causas, aspectos 
legais, registro e medidas preventivas. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes físicos 
das doenças profissionais: ruído, calor, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões anormais, vibrações, etc. 
Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes químicos das doenças profissionais; gases, 
vapores, aerodisperoides, metais tóxicos e poeiras orgânicas e minerais. Princípios básicos da identificação, 
avaliação e controle dos agentes biológicos das doenças profissionais. Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e 
prevenção das doenças profissionais causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. Ambiente e condições 
insalubres: aspectos legais, limites de tolerância, avaliações ambientais quantitativas e qualitativas, 
enquadramento etc. Higiene dos ambientes de trabalho e instalações acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, 
etc.). Processos de trabalho mais comuns nos meios industriais: pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de 
metais, operações de fundição, limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos químicos etc. 
Noções de toxicologia ocupacional. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao trabalhador e à 
população, prevenção e tratamento das intoxicações agudas. Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos, 
mecanismos, principais substâncias e processos de trabalho que implicam em carcinogenicidade potencial. 
Biossegurança: diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico; manuseio e descarte de 
produtos biológicos; Sistemas regulatórios referentes à biossegurança no Brasil (Leis federais, Decretos federais, 
Resoluções ministeriais, Resoluções e Portarias da ANVISA).  

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Princípios da assistência à 
paciente. Anatomia e embriologia. Dismenorreia e tensão pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. 
Doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. Amenorreias. Endometriose. Síndrome dos ovários policísticos. 
Infertilidade. Doença inflamatória pélvica. Incontinência urinária. Prolapso genital e distúrbios do assoalho 
pélvico. Contracepção. Climatério. Doenças benignas e malignas da mama. Neoplasias malignas do colo e corpo 
uterino, vagina e ovários.  

MÉDICO PEDIATRA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. Interpretação de 
exames complementares básicos. Relação Médico paciente. Ética médica. Conhecimentos na área de formação: 
Avaliação da idade gestacional. Saúde do feto e perinatal. Puericultura. Recém-nascido normal, com baixo peso 
ao nascer. Recém-nascido prematuro e pós-termo. Recém-nascido de mãe diabética. Primeiros cuidados. 
Emergências na sala de parto. Asfixia perinatal. Distúrbios respiratórios, hematológicos, metabólicos e 
hidroeletrolíticos no recém-nascido. Enterocolite necrotisante. Icterícia neonatal. Tocotraumatismos. Infecções 
congênitas, perinatais e adquiridas neonatais. Hemorragia intracraniana. Convulsões. Desenvolvimento pondo-
estatural do recém-nascido. Alimentação do recém-nascido normal e do prematuro. Patologias do umbigo. 
Síndrome de abstinência no recém-nascido. Crescimento e desenvolvimento normal e patológico da criança e do 
adolescente. Anormalidades cromossômicas na criança. Acidentes e intoxicações na infância. Imunização. 
Nutrição da criança e do adolescente. Aleitamento materno. Alimentação no primeiro ano de vida. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e metabólicos. Desidratação. Desnutrição. Diarreia aguda e crônica. Doença inflamatória 
intestinal. Condições cirúrgicas do trato gastrointestinal. Pancreatite. Doenças metabólicas e infecciosas do 
fígado. Colestase. Insuficiência hepática. Hipovitaminoses. Protozooses e helmintíases. Viroses comuns na 
infância. Coqueluche, difteria e tétano. Dengue. Infecções comuns na infância. Alergias. Infecção urinária. 
Insuficiência renal aguda. Condições associadas com hematúria e proteinúria. Síndrome nefrótica e nefrítica. 
Vulvovaginites. Ginecologia na adolescência. Infecções das vias aéreas superiores. Afecções 
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otorrinolaringológicas. Anomalias congênitas das vias aéreas superiores e inferiores. Asma brônquica. 
Bronquiolite. Tuberculose. Pneumopatias agudas e crônicas. Doença das células falciformes. Febre reumática. 
Artrite reumatoide. Sopro cardíaco na criança. Insuficiência cardíaca. Cardiopatias congênitas. Endocardite. 
Miocardite. Hipertensão arterial. Anemias agudas e crônicas. Coagulopatias. Síndromes hemorrágicas. Diabetes. 
Síndrome metabólica. Obesidade. Hiper e hipotiroidismo. Baixa estatura. Puberdade precoce. Ortopedia infantil. 
Convulsões. Meningoencefalites. Doenças neuromusculares. Neuropatias. Principais neoplasias malignas na 
criança. Imunodeficiências primárias. Linfonodomegalias. AIDS. Doenças sexualmente transmissíveis. Claudicação 
na criança. Maus-tratos a crianças. Abuso sexual. Condições cirúrgicas em geral. Afecções oftalmológicas na 
Pediatria.  

MÉDICO PSIQUIATRA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Psicopatologia e semiologia 
dos Transtornos mentais: Semiologia Psiquiátrica. Entrevista psiquiátrica. Exame do estado mental. A entrevista 
psiquiátrica. A consciência e suas alterações. A atenção e suas alterações. A orientação e suas alterações. As 
vivências do tempo e do espaço e suas alterações. A sensopercepção e suas alterações (incluindo a representação 
e a imaginação). A memória e suas alterações. Afetividade e suas alterações. A vontade, a psicomotricidade e suas 
alterações. O pensamento e suas alterações. O juízo de realidade e suas alterações (o delírio). A linguagem e suas 
alterações. Funções psíquicas compostas e suas alterações: consciência e valoração do Eu, personalidade e 
inteligência. A personalidade e suas alterações. A inteligência e suas alterações. Classificação diagnóstica em 
psiquiatria de acordo com a classificação internacional de doenças (CID-10) e o DSM-5, (Associação Americana de 
Psiquiatria). Avaliação clínica e tratamento de transtornos mentais. Epidemiologia, quadro clínico, prognóstico, 
comorbidades clínicas, diagnóstico diferencial, exames complementares e tratamentos relativos aos transtornos 
mentais: Esquizofrenia. Esquizoafetivo. Depressão. Transtorno bipolar e comorbidades clínicas. Transtornos de 
ansiedade. Transtorno somatoforme. Transtornos dissociativos (ou conversivos). Transtornos por uso de 
substâncias. Transtornos de personalidade. Transtornos da alimentação. Transtorno de atenção e hiperatividade 
na criança e no adulto. Transtornos mentais orgânicos agudos e crônicos. Terapias Biológicas: Princípios gerais de 
psicofarmacologia: Bases fisiológicas da psicofarmacologia. Psicofarmacologia dos transtornos alimentares. 
Tratamento farmacológico de dependência química. Psicofarmacologia dos transtornos psicóticos. 
Psicofarmacologia dos transtornos ansiosos. Psicofarmacologia dos transtornos depressivos. Psicofarmacologia do 
transtorno afetivo bipolar. Psicofarmacologia no idoso. Psicofarmacologia das emergências psiquiátricas. 
Interações medicamentosas. Psicofarmacologia na gestação e puerpério. Depressão Pós Parto. Urgências e 
emergências psiquiátricas: Suicídio e tentativa de suicídio. Avaliação de risco de violência. Agitação psicomotora e 
agressividade. Aspectos psicofarmacológicos das urgências e emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação: 
Aspectos psiquiátricos e psicofarmacológicos relacionados a condições clínicas. Interconsulta psiquiátrica no 
hospital geral. Dor crônica e transtornos psiquiátricos. Psiquiatria forense: Exame Pericial Psiquiátrico. Exames e 
Avaliações Complementares em Psiquiatria Forense. Perícia Criminal de Imputabilidade Penal. Perícia Criminal de 
Dependência Química. Exame de Superveniência de Doença Mental; Avaliação da Capacidade Civil. Implicações 
Forenses de alguns Transtornos Mentais (Transtornos Mentais Orgânicos, Transtornos Por Uso de Substâncias 
Psicoativas, Transtornos Psicóticos, Transtornos do Humor, Parafilias e Crimes Sexuais, Transtornos do Controle 
dos Impulsos, Transtornos de Personalidade, Retardo Mental). Simulação; Transtorno Mental e Prisão.  

MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA 
Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: a natureza do ultrassom, 
princípios básicos. Técnica e equipamentos. Indicações da ultrassonografia. Doppler. Obstetrícia e ginecologia. 
Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica fetal. Anatomia da 
idade gestacional. Anatomias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intrauterino retardado. 
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Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto. Anatomia e ultrassonografia da 
pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuições do ultrassom nos dispositivos intrauterinos. 
Princípios no diagnóstico diferencial das massas pélvicas pela ultrassonografia. Ultrassonografia nas doenças 
ginecológicas malignas. Endometriose. Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológica. Estudo 
ultrassonográfico do ovário normal e patológica. Ultrassonografia e esterilidade. Medicina interna. Estudo 
ultrassonográfico do: crânio, olho, órbita, face e pescoço, tórax, escroto e pênis, extremidades, abdome superior, 
cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abscessos peritoneais, rins, vesícula seminais, próstata e bexiga.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Terapia Ocupacional em reabilitação física. Atuação terapêutico ocupacional com pacientes com transtorno da 
visão. Tecnologia Assistiva. Terapia Ocupacional junto a pacientes queimados. Terapia Ocupacional na 
reabilitação de pacientes neurológicos adultos. Terapia Ocupacional em oncologia pediátrica. Terapia 
Ocupacional em contexto hospitalar. Terapia Ocupacional em atendimento domiciliar. Abordagem da Terapia 
Ocupacional com pacientes mastectomizadas. A Terapia Ocupacional e o vínculo terapêutico. Avaliação da 
acessibilidade do lar. A Terapia Ocupacional em cardiologia. Avaliando habilidades e capacidades cognitivas. A 
Terapia Ocupacional no processo pré-protético. A Terapia Ocupacional e o idoso. A Terapia Ocupacional nas 
doenças neurodegenerativas. A Terapia Ocupacional em saúde mental. Avaliação sensorial e tratamento de 
disfunções sensoriais. A Terapia Ocupacional e os cuidados paliativos. Análise da atividade. Avaliação de cadeiras 
de rodas e transfêrencia. Lesões nas mãos e nos membros superiores. A abordagem da Terapia Ocupacional com 
a criança hospitalizada. Sexualidade e disfunção física. 
 
ENSINO SUPERIOR: Administrador, Contador e Sociólogo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação. 
ÉTICA E LEGISLAÇÃO NA ADM. PÚBLICA: 
Constituição Federal de 1988, artigos do 1º a 16º e artigos 37 a 41. Lei do Processo Administrativo Federal (Lei 
Federal nº 9.784/99). Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/1993). Lei do Pregão (Lei 
Federal nº 10.520/2002). Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92). Lei de acesso à informação 
(Lei Federal nº 12.527/11). Artigos 312 ao 326, do Código Penal, que tratam dos crimes cometidos por funcionário 
público contra a Administração Pública. Decreto nº 1.171/1994 - Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal e suas alterações.  
INFORMÁTICA BÁSICA: 
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

ADMINISTRADOR 
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Princípios e Funções da Administração. Técnicas de Comunicação em Administração. Organização, Sistemas e 
Métodos. Administração Financeira. Administração de Recursos Humanos e Administração de Pessoal. Noções de 
Matemática Financeira. Noções de Administração de Materiais. Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011 
e Decreto Federal nº 7.724/2012). Lei de Responsabilidade Fiscal. (Lei Complementar Federal nº 101/2000.  

CONTADOR 
Noções sobre Administração Pública: Orçamento público: princípios orçamentários. Processo de planejamento e 
de orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Contabilidade Geral: Lei 
6.404/76 e alterações posteriores (Lei 11.638/07 e 11.941/09). NBCT TG - Estrutura Conceitual. Convergência da 
Contabilidade Brasileira ao Padrão Internacional. Conceito, finalidade e campo de aplicação. Princípios de 
contabilidade (Resolução CFC 750/93 e alterações posteriores). Equação patrimonial. Lançamentos usuais da 
contabilidade geral. Contas patrimoniais e de resultado. Livros Obrigatórios: Diário e Razão. Contas retificadoras. 
Demonstrações contábeis (NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). NBC TG 06 - Arrendamento 
Mercantil. NBC TG 16 - Estoques. NBC TG 27 - Imobilizado. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação, 
objetivos, sua organização e regimes contábeis adotados. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (Resoluções CFC 1.128/08 a 1.137/08). Escrituração na administração pública: conceito e normas. 
Sistemas contábeis: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Lei Complementar nº 101/00 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Instrumentos de Transparência na Gestão Pública. Lei nº 10.028 de 19/10/2000. 
Retenção de Tributos e Contribuições. Auditoria: Normas práticas usuais de auditoria: conceito, controle interno e 
externo. Materialidade e riscos de auditoria, papéis de trabalho, planejamento, técnicas e procedimentos de 
auditoria. Código de Ética do Contador.  

SOCIÓLOGO 
Relações entre indivíduo e sociedade. Distinção do espaço público e privado. O Estado e os direitos humanos, 
cidadania e diversidades. Indicadores sociais e econômicos. A sociedade dividida em classes. Os grandes 
pensadores e suas contribuições para a sociologia. Os diversos tipos de sociedade. Cultura e Sociedade. Trabalho 
e produção social. As relações políticas e o Estado. Movimentos Sociais no mundo e no Brasil. Questão agrária e 
seus conflitos. Mudanças sociais face à revolução digital em curso. Os diversos valores históricos das sociedades. 
A globalização. As sociedades primitivas. Caracterização das sociedades de primeiro, segundo e terceiro mundo. 
Dá guerra fria a nova ordem mundial.  
 
 
ENSINO MÉDIO: Assistente da Creche, Assistente Escolar, Assistente Educacional, Auxiliar de Saúde Bucal, 
Cuidador Pessoal, Técnico de Enfermagem – 30h, Técnico de Enfermagem – 40h, Técnico de Prótese Dentária e 
Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação. 
INFORMÁTICA BÁSICA: 
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
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segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

ASSISTENTE DA CRECHE 
Creches: requisitos, organização, recursos humanos, higiene, cuidados básicos, criança de zero a três anos. Jogos 
e Brincadeiras. Ambiente educacional. Alimentação. Espaço físico e recursos materiais. Observação e registro. 
Segurança e proteção. Primeiros dias. Acolhimento de famílias com necessidades especiais. Linguagem. 
Apropriação da imagem corporal. A criança e o movimento. Sequência de atividades. Música. Artes. Linguagem 
oral. Dilemas com relação ao cuidar e educar. A educadora de creche. A creche como serviço público. A Ética na 
Educação Infantil: ambiente sócio moral na escola. A criança e seu desenvolvimento. Qualidade em educação 
infantil.  

ASSISTENTE ESCOLAR 
Aprendendo a aprender. Fracasso escolar. Construção do conhecimento. O processo de capacitação: diagnóstico 
para compreensão da realidade do aluno, planejamento do processo de ensino- aprendizagem, implementação e 
avaliação. Concepções metodológicas, planejamento, técnicas de ensino, recursos didáticos e papéis da avaliação. 
Prática integrada: mini-aulas. Processo de comunicação. Relacionamento interpessoal no ambiente escolar. 
Noções de Psicologia da Infância e da Adolescência. Primeiros socorros, higiene e profilaxia. Segurança, 
prevenção de acidentes e combate a incêndio. Ações colaborativas no desenvolvimento do processo técnico-
administrativo-pedagógico da instituição de ensino. Noções de Reciclagem e Educação Ambiental. Regimento 
Escolar e Projeto político-pedagógico. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN). Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA).  

ASSISTENTE EDUCACIONAL 
Noções de Primeiros Socorros, Noções de Higiene e Profilaxia, Noções de Segurança no ambiente escolar, Noções 
básicas sobre drogas. Estatuto da Criança e do Adolescente. Processo de comunicação. Políticas Públicas de 
Inclusão Social. Regimento Escolar e Proposta Pedagógica do município. Apoio às atividades escolares. 
Relacionamento Interpessoal. Controle da movimentação de alunos na escola, nas atividades programadas e 
livres, entrada, saída e espaços de recreação. Organização do ambiente escolar e manutenção predial. Telefones 
úteis. Instrução e divulgação de avisos. Observação e comunicação aos setores competentes dos procedimentos 
dos alunos, positivos ou negativos, merecedores de registros. Questões étnicas, racismo. Diferenças culturais e 
discriminação. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Higiene dentária. Técnicas de escovação. Instrumentação. Manipulação de materiais e equipamentos. Preparo e 
isolamento do campo preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de modelos. Revelação e montagem de 
radiografias. Conservação e manutenção dos equipamentos. Noções básicas de controle de infecções: 
microrganismos, infecções cruzadas, assepsia e antissepsia. Desinfecção e esterilização. Noções de anatomia oral. 
Nomenclatura e cronologia de erupção dentária. 

CUIDADOR PESSOAL 
Políticas públicas de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990). Lei de Acessibilidade (Lei nº 10.098/2000). Postura ética dos 
cuidadores. Histórico dos conceitos de deficiência. Estratégias de aprendizagem voltadas a atender às 
necessidades educacionais especiais. Atendimento educacional especializado. Atividades da vida diária. 
Reabilitação e desenvolvimento de habilidades que favoreçam a independência do aluno/indivíduo em situação 
de deficiência. O aluno em situação de deficiência, comunicação, interação e inclusão. Estratégias de estimulação 
da linguagem oral e escrita em alunos com severas dificuldades linguísticas. Oficinas de trabalho. Recursos 
utilizados para atender às crianças com dificuldades acentuadas de aprendizagem. O uso das tecnologias da 
informação e da comunicação na busca pela autonomia do aluno/indivíduo com necessidades educacionais 
especiais. Trabalho com jovens e adultos em situação de deficiência. Estimulação precoce para crianças em 
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situação de deficiência.  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 30H e 40H 

A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício 
Profissional. Política de Humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes 
infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos 
agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de fármacos: cálculos fundamentais, efeitos 
colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de 
enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao 
indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 
contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Protocolos de segurança do paciente. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Normas éticas do COFEN.  

TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
Prótese total: Caracterização da base de prótese total; Montagem de dentes em prótese total. Oclusão no 
laboratório: Características de oclusão em prótese balanceada bilateral; Uso do articulador semi-ajustável no 
laboratório de prótese; Enceramento diagnóstico em reabilitação oral. Prótese Parcial Removível: Acabamento e 
polimento na base de resina em prótese parcial removível; Técnicas de confecção de prótese removível 
temporária, tipos de grampos. Duplicação do modelo mestre (de trabalho), enceramento e fundição de armação 
metálica em PPR. Prótese Parcial Fixa: obtenção de modelos de gesso, técnica de aplicação da porcelana para 
coroa metalocerâmica; Troquelização de modelo de trabalho para coroa metalo-cerâmica. Prótese sobre 
implante: Confecção e características de guia cirúrgico para implante; Overdenture sobre barra/clipe e encaixe 
tipo bola (O-ring).  

TÉCNICO EM REABILITAÇÃO EM DEPENDENTES QUÍMICOS 
Bases bioquímicas e neuroquímicas da dependência. Direitos Humanos. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Reforma psiquiátrica (Políticas Públicas e Atenção Psicossocial. Legislação sobre drogas. Lei Orgânica do SUS. 
Legislação em Saúde Mental. Lei Orgânica de Assistência Social. Política Nacional Antidrogas. Os diferentes 
discursos sobre a relação sujeito-drogas (mecanicista, organicista e histórico-cultural). Bases psicossociais da 
dependência. Psicopatologias. Modelos etiológicos da dependência química. Bases sociológicas da dependência. 
Fatores de risco e de manutenção da dependência química no âmbito social. Estratégias e recursos de 
comunicação para a sensibilização de diferentes públicos. 
 
 
ENSINO FUNDAMENTAL: Merendeira - Zona Urbana e Zona Rural. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de texto. Antônimos e sinônimos. Divisão silábica: identificação do número de sílabas. Ortografia: 
emprego de letras, uso de iniciais maiúsculas. Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e dos adjetivos.  
MATEMÁTICA: 
Sistema de numeração decimal. Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos e suas operações: adição, subtração, 
multiplicação, divisão. Potenciação e radiciação. Dízimas periódicas. Frações: operações e aplicações. Grandezas 
proporcionais. Regra de três simples e compostas. Porcentagem. Juros simples e compostos: juros, montante, 
aumentos e descontos sucessivos. Divisores e múltiplos. MMC e MDC. Equações do primeiro e do segundo grau. 
Sistemas de equações. Noções de funções. Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Média aritmética 
simples e ponderada. Geometria plana: ângulos, polígonos ( triângulos, quadriláteros, hexágonos), circunferência 
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e círculo: elementos, perímetro, área, teoremas. Teorema de Pitágoras. Teorema de Tales. Semelhança de 
triângulos. Unidades de medidas: massa, volume, capacidade, comprimento, área, volume, tempo. Unidade 
monetária nacional. Noções de cálculos e volume de paralelepípedos. Problemas cotidianos. Desafios e jogos 
matemáticos.  

 
 

ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Merendeira - preparar e distribuir refeições nos abrigos, creches, postos de saúde, hospitais públicos e 
estabelecimentos educacionais, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. As atribuições específicas deste cargo correspondem às 
previstas no Anexo XV, da Lei 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Assistente de Creche - Auxiliar o professor (a) em todas as atividades realizadas com as crianças, considerando a 
rotina pedagógica, conhecer os Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e trabalhar com as 
crianças considerando as dimensões de Educar e Cuidar, juntamente com o professor (a). As atribuições 
específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Assistente Educacional - Auxiliar o professor na sala de aula, programar e organizar atividades de 
acompanhamento social e cultural da criança, participando das atividades educacionais de lazer, higiene, 
segurança, saúde e reforço escolar. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo 
XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Assistente Escolar - Realizar o fornecimento e o recolhimento do material de uso diário em salas de aula, zelar 
pela segurança dos alunos e do patrimônio nas dependências da escola, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. As atribuições 
específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Auxiliar de Saúde Bucal - Atender pacientes em consultórios dentários e executar, sob supervisão, pequenas 
tarefas auxiliares de apoio à assistência odontológica, bem como executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. As atribuições específicas 
deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Cuidador Pessoal - Contribuir para a permanência dos alunos público-alvo da Educação Especial na escola 
comum, promovendo a participação dos alunos em todas as atividades escolares, auxiliando-os em ações 
referentes à locomoção, alimentação e higienização. As atribuições específicas deste cargo correspondem às 
previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos - Compor equipes multidisciplinares, em serviços de atenção 
a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, exercendo atividades 
educativo-preventivas, clínico-recuperativas e de gestão de programas e serviços de prevenção e de reabilitação 
da dependência química. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei 
Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012 
Técnico de Enfermagem - desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas, postos de 
saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, unidades móveis e domicílios, atuar em cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, obstetrícia e outras, prestar assistência a pacientes, atuando sob supervisão de 
Enfermeiro, organizar o ambiente de trabalho, trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas 
no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. As atribuições específicas deste cargo correspondem às 
previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Técnico de Prótese Dentária - confeccionar e reparar próteses dentárias humanas, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. As 
atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de 
abril de 2012. 



                                                                                     

                                                                                                        
                                                                                                                    

 

 
 
 

54  

Administrador - planejar, organizar, controlar e assessorar a Administração Pública Municipal, nas áreas de 
recursos humanos, materiais, patrimônio, de informações e tecnologia, implementando programas e projetos, 
elaborando planejamento organizacional, promovendo estudos de racionalização e controlando o desempenho 
organizacional, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 
atribuições do cargo e da área de atuação. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no 
Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Contador - planejar, organizar, supervisionar e executar atividades de contabilidade, verificando contas, emitindo 
relatórios e pareceres, conforme a legislação específica, para apurar os elementos necessários à elaboração 
orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira do Município, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. As 
atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de 
abril de 2012. 
Médico - realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas 
doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e 
regulamentos da Secretaria Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de 
Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os 
processos assistenciais no âmbito do SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de 
todos os atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo 
indicados em Medicina. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei 
Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Professor - planejar e ministrar aulas através de planos de cursos e/ou planos de aulas, orientar a aprendizagem 
buscando sempre atender avanços da tecnologia educacional, bem como as diretrizes emanadas dos órgãos 
competentes, de forma a contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino e para a participação ativa nas 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. As atribuições específicas deste cargo 
correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012 
Professor da Educação Infantil - Participar do planejamento, formação continuada, encontro pedagógico, na 
unidade educativa para a qualidade do atendimento à criança pequena, considerando as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil e a Proposta Pedagógica da SEME, tendo em vista a aprendizagem e 
desenvolvimento integral da criança, aliando as dimensões de Educar e Cuidar indissociáveis no trabalho com a 
criança da primeira infância. Participar das atividades desenvolvidas pela Rede Municipal de Ensino. As 
atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Professor da Educação Especial - identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que 
eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos considerando suas necessidades específicas e 
complementando e/ou suplementando a formação dos alunos com vistas à autonomia e independência 
articulando com a proposta pedagógica do ensino comum, na atuação do Atendimento Educacional Especializado 
– AEE. Ministrar o ensino de Libras - Língua Brasileira de Sinais ao aluno da Educação Infantil, do Ensino 
Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos em quaisquer atividades constantes dos planos de estudos da 
Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação e assessorar, dirigir, supervisionar, coordenar, orientar, 
planejar, avaliar as atividades inerentes ao ensino e a educação a cargo do Município, atuando na área de Libras 
(Língua Brasileira de Sinais). Interpretar da língua portuguesa para língua de sinais ou vice versa na sala de aula e 
em outros espaços educacionais, bem como ensinar a língua de sinais e mediar situações pedagógicas e de 
comunicação que envolva as pessoas com surdez na escola, atuando com a Libras/Língua Portuguesa: Bilíngue. 
Mediar interações sociais tanto na sala quanto nos outros ambientes da escola, organizar a rotina e as atividades 
dos alunos através da comunicação, assim como mediar às ações relativas ao currículo e outras situações 
pertinentes ao aluno com Transtorno do Espectro Autista – TEA e TDAH na escola, comprovada a sua 
necessidade, atuando como Mediador. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no 
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Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. As atribuições específicas deste cargo correspondem 
às previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Sociólogo - planejar, coordenar, supervisionar ou executar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas, 
participar da gestão territorial e sócio-ambiental, participar da elaboração, implementação e avaliação de 
políticas e programas públicos, organizar informações sociais, culturais e políticas elaborar documentos técnico-
científicos, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 
atribuições do cargo e da área de atuação. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no 
Anexo XV, da Lei Municipal nº 1.892 de 3 de abril de 2012. 
Terapeuta ocupacional - prestar assistência terapeuta e recreacional, aplicando métodos e técnicas com a 
finalidade. As atribuições específicas deste cargo correspondem às previstas no Anexo XV, da Lei Municipal nº 
1.892 de 3 de abril de 2012. 
 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

 

Eu, ___________________________________, declaro que todas as informações constantes nos documentos 

entregues para fins de pontuação na etapa de títulos do Concurso Público para provimento de vagas para cargos 

do quadro de servidores do Município de Rio Branco/AC são completas, verdadeiras e corretas em todos os 

detalhes. 

 

Local e data. 

 

Assinatura 
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ANEXO VII - MODELO DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE TÍTULOS 
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